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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 
Local/Data: ............................., ...... de ..................... de 2019. 

 
 
À Prefeitura Municipal de Juvenília 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
JUVENÍLIA/MG 
 
Prezado Senhor,  
 
A Empresa ..........(qualificar)............, através do seu procurador Sr..................(qualificar).............. 
declara que está ciente dos ditames do instrumento licitação/edital e seus anexos, inerente ao 
Processo Licitatório n° 051/2019 – Pregão Presencial n° 031/2019 e, não obstante vem mui 
respeitosamente, apresentar proposta comercial de preços para a prestação dos serviços de 
fornecimento de  alimentação na sede do Município, conforme detalhado abaixo em observância ao 
que prescreve conforme detalhado no anexo I – termo de referência e em conformidade com o 
detalhado no anexo II – minuta da  Ata de Registro de Preços: 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO VR UNIT. VR. TOTAL 

01 1.200 Unid. 

Fornecimento de refeição tipo prato feito, 
padrão, composto de arroz, feijão, macarrão, 
salada crua e ou de legumes cozidos e carne 
bovina, ou frango, carne de porco, com peso 
mínimo de 500 gramas.  

  

02 1.000 Unid. 

Fornecimento de marmitex, nº 09, peso mínimo 
500 gramas, composta de arroz, feijão, 
macarrão, salada de legumes cozidos, ou bife 
de carne bovina, ou frango ou carne de porco, 
com peso mínimo de 80 gramas.  

  

03 500 Unid. 

Fornecimento de refeição tipo a La Carte, para 
02 (duas) pessoas, com no mínimo 1000 
gramas, composta de arroz, feijão, macarrão, 
salada crua legumes cozidos, carne bovina, 
frango, carne de porco. 

  

Valor global estimado >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
 
R$ .......................................(...............................................) 
 
Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 
emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela Administração Municipal, como 
também declaro que nos preços acima estão inclusos todos os encargos sociais, trabalhista, 
previdenciários e demais impostos, de forma a constituir única e total prestação pelo fornecimento do 
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objeto descrito acima.  
 
Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecimentos mui 
 

Atenciosamente 
Assinatura do Signatário ou Representante Legal 


